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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Declaração de retificação n.º 348/2012

Tendo sido detetada uma inexatidão no preâmbulo do edital 
n.º 181/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 
20 de fevereiro de 2012, procede -se à respetiva retificação, nos se-
guintes termos:

Onde se lê «Está aberto concurso documental para recrutamento 
de 1 posto de trabalho de Professor Catedrático na área disciplinar de 
Física Atómica e Molecular da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa.» deve ler -se «Está aberto concurso 
documental para recrutamento de um posto de trabalho de professor 
catedrático nas áreas disciplinares de Física Atómica e Molecular e 
Engenharia Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade Nova de Lisboa.».

28 de fevereiro de 2012. — O Reitor, António Manuel Bensabat 
Rendas.

205808279 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DE COIMBRA

Despacho (extrato) n.º 3423/2012

Por despacho de 31 de janeiro de 2012, do Administrador dos Serviços 
de Ação Social da Universidade de Coimbra, proferido por delegação 
de competências, Despacho n.º 2352/2011, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 248, de 28 de dezembro — Cícero André Baptista 
Rodrigues, Assistente Técnico, em regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas, por tempo indeterminado, na situação de licença 
sem remuneração, foi autorizado o seu regresso antecipado, com início 
a 13 de fevereiro de 2012.

29 de fevereiro de 2012. — A Técnica Superior, Maria Isabel Roque.
205806489 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DO MINHO

Aviso n.º 3617/2012

Nos termos do disposto na alínea d) do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que Maria Júlia 
Ribeiro Silva Oliveira, Assistente Operacional do mapa de pessoal 
dos Serviços de Ação Social da Universidade do Minho, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas, cessou funções nestes 
Serviços, por motivo de aposentação, com efeitos a 4 de fevereiro 
de 2012.

28 de fevereiro de 2012. — O Administrador para a Ação Social, 
Carlos Duarte Oliveira e Silva.

205804414 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.º 3424/2012

No âmbito do exercício de competência delegada, (despacho 
n.º 11037/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 170, 
de 5 de setembro) foi homologado pela vice -presidente do Instituto 
Politécnico de Beja, Professora Ana Luísa Fernandes, em 28 de fevereiro 
de 2012, ouvido o júri geral em 22 de fevereiro de 2012, o Regulamento 
das Provas Especialmente Adequadas Destinadas a Avaliar a Capacidade 
para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de 
Beja dos Maiores de 23 Anos e o respetivo calendário para 2012, que 
se publicitam em anexo.

29 de fevereiro de 2012. — O Presidente, Vito Carioca.

ANEXO I

Regulamento das Provas Especialmente Adequadas Des-
tinadas a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos 
Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Beja dos 
Maiores de 23 Anos.

TÍTULO I
Disposições gerais

SECÇÃO ÚNICA

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento titula, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, 
as normas jurídicas aplicáveis à realização das provas especialmente 
adequadas a avaliar a capacidade para a frequência dos cursos de li-
cenciatura do Instituto Politécnico de Beja (IPBeja) dos maiores de 23 
anos, adiante e abreviadamente designadas por provas, previstas no n.º 5 
do artigo 12.º da Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, diploma que define 
as Bases do Sistema Educativo, alterada pela Lei n.º 115/97, de 19 de 
setembro e pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto.

2 — O presente Regulamento é aplicável a todas as provas a realizar 
no âmbito de pedidos deduzidos pelos candidatos nelas interessados, 
perante o órgão legal e estatutariamente competente do Instituto Poli-
técnico de Beja.

3 — Os candidatos que venham a ser aprovados nas provas ficam 
ainda sujeitos à candidatura à matrícula e inscrição através dos concur-
sos especiais de acesso ao ensino superior, instituídos pelo Decreto -Lei 
n.º 393 -B/99, de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, 
de 21 de março e pelo Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio e regula-
mentados pelo Decreto -Lei n.º 854 -A/99, de 4 de outubro, diploma que 
define o Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso ao Ensino 
Superior.

Artigo 2.º
Fontes

O procedimento administrativo de realização das provas que cons-
tituem objeto do presente Regulamento rege -se, em geral, e com as 
necessárias adaptações, pela lei e pelo Código do Procedimento Admi-
nistrativo, e em especial, por este Regulamento e pelas normas legais, 
regulamentares e estatutárias aplicáveis aos estabelecimentos de ensino 
superior politécnico e ao Instituto.

TÍTULO II
Disposições específicas

SECÇÃO I

Provas

Artigo 3.º
Organização das provas

O Instituto Politécnico de Beja e as escolas superiores nele integradas 
assegurarão a concretização de todas as ações necessárias à realização 
das provas.

Artigo 4.º
Condições para requerer a inscrição nas provas

1 — Podem inscrever -se para a realização das provas os candidatos 
que cumulativamente reúnam as seguintes condições:

a) Completem 23 anos de idade até ao dia 31 de dezembro do ano 
que antecede a realização das provas; e que

b) Não sejam titulares da habilitação de acesso ao ensino superior.




